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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSUNÇÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL 

Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS  

 

RESOLUÇÃO Nº 07/2024. 

“Dispõe sobre a aprovação do 

Demonstrativo Sintético de Execução 

Físico Financeira de 2022 do município 

de Assunção - PB”. 

 

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS do município de 

Assunção - PB, no uso das atribuições que lhe conferem as Leis 

Federais nº. 8.742/93 e Lei 12. 435/11 e Lei Municipal nº 444 de 18 de 

maio de 2023, Portarias nº 113/15, de 10 de dezembro de 2015 e;  

 

CONSIDERANDO a Portaria nº 113, de 10 de dezembro de 2015 que 

regulamenta o cofinanciamento federal do Sistema Único de 

Assistência Social - SUAS e a transferência de recursos na 

modalidade fundo a fundo e dá outras providências.  

 

CONSIDERANDO a Portaria nº 67, de 27 de outubro de 2023, que 

estabelece o período, conforme prevê o §1º do art. 33 da Portaria nº 

113, de 10 de dezembro de 2015, do Ministério do Desenvolvimento e 

Assistência Social, Família e Combate à Fome, o preenchimento do 

Demonstrativo Sintético da Execução Físico-Financeira, referente ao 

exercício de 2022.  

 

RESOLVE:   

 

Art. 1º Aprovar o Demonstrativo Sintético Anual da Execução Físico-

Financeira referente ao ano de 2022 do município de Assunção - PB, 

conforme detalhamento de recursos abaixo:  

Resumo das Informações Financeiras do Exercício de 2022 
 
1 - RECURSOS DISPONÍVEIS NO EXERCÍCIO DE 2022: 
1.1. Saldo na conta corrente 185167 em 31/12/2021: R$ 53.864,49;   
1.2. Saldo nas contas anteriores 185167 em 31/12/2021: R$ 0,00; 
1.3. Saldo de recursos a título de crédito extraordinário reprogramados 
para 2022 (Portaria nº 378/2020): R$ 49.869,86;   
1.4. Recursos repassados pelo regime de caixa (01/01/2022 a 
31/12/2022): R$ 120.462,51;  
1.5. Recursos auferidos em decorrência da aplicação financeira: R$ 
8.793,08; 
1.6. Outros recursos depositados na conta corrente 185167: R$ 
675,42;   
1.7. Receitas totais para o exercício de 2022: R$ 183.795,50.   
 
2 - EXECUÇÃO DOS RECURSOS FEDERAIS NO EXERCÍCIO DE 
2022: 
2.1. Gastos dos recursos repassados a título de crédito ordinário: R$ 
61.738,72;   
2.1.1. Com pessoal concursado (equipe de referência): R$ 28.856,00;   
2.1.2. Com pessoal contratado (pessoa física) para ofertar 
serviços/programas: R$ 4.598,16;   
2.1.3. Com conservação, manutenção e adaptação de imóveis 
(imóveis públicos): R$ 0,00;   
2.1.4. Parcerias com entidades e organizações sociais: R$ 0,00;   
2.1.5. Aquisição de equipamentos, materiais permanentes e veículos: 
R$ 3.190, 00;  
2.1.6. Demais gastos vinculados à execução dos serviços/programas: 
R$ 25.094,56;  
2.2. Gastos dos recursos repassados a título de crédito extraordinário 
(Portaria nº 378/2020):    R$ 39.240,00; 

2.2.1. Com pessoal concursado (equipe de referência): R$ 27.240,00;   
2.2.2. Com pessoal contratado (pessoa física): R$ 12.000,00;   
2.2.3. Com conservação, manutenção e adaptação de imóveis: R$ 
0,00;   
2.2.4. Parcerias com entidades e organizações sociais: R$ 0,00;   
2.2.5. Aquisição de equipamentos, materiais permanentes e veículos: 
R$ 0,00;   
2.2.6. Demais gastos vinculados à execução da Portaria nº 378/2020: 
R$ 0,00;   
2.3. Valores devolvidos à União por meio de GRU: R$ 0,00.  
   
3 - SALDO FINANCEIRO AO FINAL DO EXERCÍCIO DE 2022: 
3.1. Saldo financeiro total: R$ 82.822,00;   
3.1.1. Saldo na conta corrente 185167 em 31/12/2022: R$ 82.822,00;   
3.1.1.1. Saldo referente aos recursos da Portaria nº 378/2020: R$ 
10.629,86;   
3.1.2. Saldo nas contas correntes anteriores à 185167 em 31/12/2022: 
R$ 0,00.   
 

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na presente data, devendo ser 

publicada.   

 

Assunção - PB, 09 de setembro de 2024. 

 
Djane Sandra Santos do Nascimento Maciel 

Presidente do CMAS 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


